
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 4 CONFEA 

4º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COORDENADORIA DE CÂMARAS 

ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO - CCEEST 

Brasília-DF, 3 a 5 de novembro de 2025 

SÚMULA 

Local: Sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal- Crea-DF 

Data: 03 a 05 de novembro de 2025 

Coordenador Nacional 2025: Eng. Eletr. e Seg. Trab. Hilário Dantas Júnior 4 Crea-DF 
Coordenador Nacional Adjunto 2025: Eng. Civ. Prod. e Seg. Trab. Otávio Gonçalves Adami - 

Crea-ES 
Conselheiro Federal: Engº. Mec. Gutemberg Faria Rios 

Assessor Técnico do Confea: Eng. Carlos Roberto Dalariva 

Secretário: Thiago Ramos Serra 
Autoridade convidada: Presidente do Crea-DF, Eng= Elet. e de Seg. Trab. Adriana Resende 
Avelar de Oliveira 

Conselheiros Participantes: 
Eng. Seg. Trab. Joaquim Ferreira do Nascimento Junior - Crea-AC 

Eng. Seg. Trab. Carlos Henrique Pereira dos Santos - Crea-AL 

Eng. Seg. Trab. Claudecir Malveira de Souza - Crea-AM 
Eng. Seg. Trab. Raimundo Viana da Silva Neto - Crea-AP 
Eng. Seg. Trab. Marcelo da Silva Miranda - Crea-BA 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Roselena Barreto Cavalcante - Crea-CE 

Eng. Eletr. e Seg. Trab. Hilário Dantas Júnior 4 Crea-DF 
Eng. Civ. Prod. e Seg. Trab. Otávio Gonçalves Adami - Crea-ES 

Eng. Prod. e Seg. Trab. Willy Chagas Santana - Crea-GO 
Eng. Mec. e Seg. Trab. Diego Rosa dos Santos - Crea-MA 

Eng. Agr. e Seg. Trab. Eledir Helena Souza Reis - Crea-MG 
Eng. Sanit. Amb. e Seg. Trab. Keiciane Soares Brasil -Crea-MS 

Eng. Eletr. e Seg. Trab. Frederico Mansur Gaíva - Crea-MT 
Eng. Seg. Trab. Helena Mendes dos Santos Fernandes- Crea-PA 

Eng. Seg. Trab. Ronaldo Borin - Crea-PE 
Eng. Civ. e Agrim. e Seg. Trab. Walterwilson Carvalho Leite - Crea-PI 

Eng. Seg. Trab. Sylvio Silomar da Silva Filho - Crea-PB 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Vergínio Luiz Stangherlin - Crea-PR 

Eng. Eletric. e Seg. Trab. Neilson Marino Ceia - Crea-RJ 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Moisés Vieira Fernandes - Crea-RO 

Eng. Seg. Trab. Alexandre Eberle Alves - Crea-RS 
Eng. Alim. e Seg. Trab. Waldemar Pacheco Júnior - Crea-SC 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Elder Feitosa de Oliveira - Crea-SE 

Eng. Seg. Trab. Adilson Bolla - Crea-SP 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Leon Gregório Siqueira Gomes - Crea-TO 
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SÚMULA 

DESENVOLVIMENTO DA PAUTA 

1. Assunto: Abertura dos Trabalhos da Coordenadoria Nacional 

A reunião teve início às 9h30 do dia 3 de novembro de 2025, com verificação do 

quórum regimental e abertura oficial pelo Coordenador Nacional Eng. Hilário Dantas Júnior, 

seguida das palavras do Coordenador Adjunto e dos Conselheiros presentes. 

2. Assunto: Aprovação da Súmula da 3º RO da CCEEST, realizada em Aracaju-SE. 

Foi realizada a leitura da súmula referente à 3º Reunião Ordinária pelo Coordenador 
Nacional, Eng. Eletr. e Seg. Trab. Hilário Dantas Júnior, tendo sido aprovada por unanimidade dos 

presentes. 

3. Assunto: Palestra da ANDEST sobre o selo de qualidade dos cursos de Engenharia de 

Segurança do Trabalho. 

A presidente da ANDEST, Elizabeth Spengler Cox e seu vice-presidente, Francisco 

Machado, falaram sobre a adoção de um selo nacional para atestar a qualidade dos cursos de pós- 

graduação oferecidos pelas instituições de ensino. 

4. Assunto: Palestra sobre a CONEST 2025 

A presidente da ABRAEST, Larissa Barreto, falou sobre o Congresso Nacional de 

Engenharia de Segurança do Trabalho (CONEST) que será realizado em Brasília, de 20 a 22 de 

novembro. O congresso irá receber centenas de profissionais de todo o país, além de representantes 

de empresas públicas e privadas, acadêmicos e especialistas nacionais e internacionais. O objetivo 

será debater os temas mais relevantes e contemporâneos relacionados à segurança e à saúde no 

trabalho. 

5. Assunto: Proposta CCEEST nº 008/2025 4 ART Múltipla para Treinamentos de 

Segurança do Trabalho de todas as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego 4 MTE 
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A CCEEST aprovou a proposta de ART Múltipla para os treinamentos de Segurança 
do Trabalho, para manter a responsabilidade técnica do profissional habilitado e, ao mesmo tempo, 

tornar o processo mais eficiente e compatível com a realidade do mercado. 

6. Assunto: Proposta CCEEST nº 009/2025 4 Proposta de resolução que regulamenta o 
exercício e discrimina as atividades profissionais dos Tecnólogos em Segurança do Trabalho 

A proposta de resolução aprovada pela CCEEST tem como finalidade regulamentar o exercício 
profissional desses tecnólogos, discriminando atividades compatíveis com sua formação e 
evitando sobreposição com atribuições privativas dos engenheiros. A iniciativa contribui para a 

organização do mercado de trabalho e para a segurança jurídica do Sistema. 

7. Assunto: Proposta CCEEST nº 010/2025 - Notificar a Comissão Tripartite Paritária 

Permanente para discutir, alinhar e definir proposta sobre as competências e atribuições dos 

profissionais dos Técnicos de Seg. do Trabalho 

A CCEEST deliberou pela notificação da Comissão Tripartite Paritária Permanente, visando 
promover debate institucional e alinhamento entre os diversos atores envolvidos. A proposta busca 
construir entendimento claro e consensual, evitando conflitos de atribuições e garantindo que cada 

profissional atue dentro dos limites de sua formação e das normas vigentes. 

8. Assunto: Proposta CCEEST nº 011/2025 - Encaminhamento de ofício ao diretor- 

presidente da ANSN, alertando sobre o sombreamento entre as atribuições privativas do 

Eng9. de Seg. do Trabalho e as do Supervisor de Proteção Radiológica 

Foi identificado sombreamento entre as atribuições privativas do Engenheiro de Segurança do 

Trabalho e as do Supervisor de Proteção Radiológica. Diante disso, a CCEEST aprovou o 

encaminhamento de ofício ao Diretor-Presidente da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear 

(ANSN). 

9. Assunto: Proposta CCEEST nº 012/2025 4 Alteração e aprimoramento da Resolução n.º 

437/99 que dispõe regulamenta as atividades de Engenharia de Segurança do Trabalho 

A Resolução Confea nº 437/1999, que regulamenta as atividades da Engenharia de Segurança do 

Trabalho, foi analisada à luz da evolução normativa e das práticas atuais. A proposta aprovada 

pela CCEEST visa tornar obrigatória a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para 

diversos documentos, programas e ações de Segurança do Trabalho. 
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10. Assunto: Encerramento da 4° Reunião Ordinária da Coordenadoria de Câmaras 

Especializadas de Engenharia de Segurança do Trabalho 4 CCEEST 4 Exercício 2025 

Após tratativas e deliberações, o Coordenador Eng. Eletr. e Seg. do Trab. Hilário Dantas Júnior, 

passou a palavra aos demais coordenadores, aos colaboradores, agradeceu a presença de todos, 
encerrou os trabalhos e desejou bom retorno aos representantes dos Conselhos Regionais. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Brasília-DF, 3 a 5 de novembro de 2025 

SÚMULA 

Propostas apresentadas e aprovadas: 

Nº 

008/2025 

009/2025 

010/2025 

011/2025 

012/2025 

Tema Resultado 

ART Múltipla para treinamentos de Segurança Aprovada 

do Trabalho previstos nas Normas 

Regulamentadoras do MTE 

Regulamentação do exercício profissional e Aprovada 

discriminação das atividades dos Tecnólogos em 

Segurança do Trabalho 

Notificação à Comissão Tripartite Paritária Aprovada 

Permanente sobre competências e atribuições dos 
Técnicos de Segurança do Trabalho 

Encaminhamento de ofício à ANSN sobre Aprovada 

sombreamento de atribuições na área de 

Segurança do Trabalho 

Alteração e aprimoramento da Resolução nº Aprovada 

437/1999, que regulamenta as atividades da 
Engenharia de Segurança do Trabalho 
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DOCUMENTOS E MATERIAIS DISTRIBUÍDOS 

1. Pauta Regimental 4º Reunião Ordinária da Coordenadoria de 2025 

2. Súmula da 3º Reunião Ordinária da CCEEST 2025 

Eng. Elet. e Eng. de Seg. Trab. Hilário Dantas Júnior 

Coordenador Nacional da CCEEST 2025 debe 
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

Assunto: | SUMVLA 4% R.O.CCEEST /2025 
Proponente: 

Proposta nº: 

CREA [o SM NÃO [ABSTENÇÃO | AUSENTE: z OBSERVACAO 
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São Paulo 
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Sergipe 

Tocantins A. 

TOTAL 

Desempate do Coordenador 

Aprovado por unanimidade Aprovado por maioria 
ue 

Eng. xxk Du g. Trab. XWXXXXXXXXX 

Coordenador Nacional da CCEEST / 2026 

Não aprovado 


